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Douto Plenário:

Os  vereadores  que  subcrevem  esta  emenda  vêm  perante  ao  Douto
Plenário apresentar  EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/18 AO/PROJETO DE LEI
N° 70/2018 para acrescentar a previsão, para fins do art. 14 da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, de que será considerada na elaboração da Lei Orçamentária
a instituição de isenção de IPTU, nos termos da legislação específica que apresentarei,
após a aprovação do texto final da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O Anexo de Metais Fiscais do Projeto de Lei nº 70/2018, passa a ter a
seguinte redação:

Capivari do Sul, RS, 12 de novembro de 2018.
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